
 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

 

Em conformidade com o Art. 15 do Estatuto Social da Federação Hípica de Minas 
Gerais, convocamos as ENTIDADES ASSOCIADAS, OS REPRESENTANTES 
DOS ATLETAS e as ENTIDADES CONVIDADAS para comparecerem à 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 18, dezembro de 2023 por 
participação remota, através de videoconferência, devendo ser instalada às 11:00 
horas em primeira convocação, com a presença maioria absoluta das entidades 
associadas com direito a voto, e,  em segunda convocação, às 11:15, com a 
presença de qualquer número de entidades associadas para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 
 

  

 Aprovação do calendário esportivo de 2024; e 

 Aprovação das diretrizes e técnicas e normas para a realização de 

provas de salto do Calendário Oficial da Federação Hípica de Minas 

Gerais para o ano de 2024. 

 

 
O direito de voto para a aprovação do calendário é assegurado às entidades 
associadas e aos representantes dos atletas em pleno gozo de seus direitos e 
quites com suas contribuições e demais encargos, bem como às entidades 
convidadas, com relação às modalidades que efetivamente pratiquem, nos termos 
do Art. 7º, caput e parágrafo único, e Art. 11º do Estatuto Social. 
 

O link de acesso à videoconferência será oportunamente disponibilizado por e-mail 
às entidades e aos representantes dos atletas. 
 
 

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2023. 
Rodrigo Lemos de Moraes Sarmento 

Presidente 

Federação Hípica de Minas Gerais 
 

 

 



 

 

 


